
Ata da 499ª Reunião da Congregação do Instituto de Matemática da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, realizada, em caráter extraordinário, em 14 de outubro de 2008.
       Pauta: Professor substituto para 2009
Em 14 de outubro de 2008, realizou-se a quadringentésima nonagésima nona Reunião da 
Congregação do Instituto de Matemática da Universidade Federal do Rio de Janeiro, com a 
presença dos seguintes membros:
O  Professor  Waldecir  Bianchini  (Diretor);  Paulo  Roma  Cavalcanti  (Representantes  dos 
Professores Associados);  o  Professor  Pedro Gamboa Romero (Chefe do Departamento  de 
Métodos Matemáticos); a Professora Maria Fernanda Elbert Guimarães (Representante dos 
Professores  Associados);  o  Professor  Rolci  de  Almeida  Cipolatti  (Professor  Titular);  a 
Professora  Flavia  Maria  Pinto  Ferreira  Landim  (Chefe  do  Departamento  de  Métodos 
Estatísticos);  o  Professor  Flávio  Dickstein  (Professor  Titular);  os  professores  Ademir 
Fernando Pazoto e Miguel Jonathan (Representantes dos Professores Adjuntos); o Professor 
Dani  Gamerman  (Professor  Titular);  o  Professor  Jair  Salvador  (Representantes  dos 
Professores  Assistentes);  o  Professor  Bernardo  Felzenswalb (Chefe  do  Departamento  de 
Matemática Pura); a professora Monique Robalo Moura Carmona (Chefe do Departamento de 
Matemática Aplicada); o aluno Rafael Oliveira Lopes (Representante suplente dos Alunos de 
Graduação) e o aluno Tiago da Conceição Mota (Representante suplente dos Alunos de Pós-
Graduação).
Às quinze horas, o Professor Waldecir  Bianchini,  na qualidade de Diretor do Instituto de 
Matemática,  inicia a Reunião.  Após a leitura do Memorando Circular n.º  62 enviado pela 
PR1,  que trata  da possibilidade  de abertura  de concursos  para contratação de professores 
Adjuntos ou Associados no lugar de Professor Substituto, os membros presentes discutiram 
acerca  deste  assunto.   Foram  feitas  algumas  sugestões  por  parte  dos  professores,  que 
decidiram aprovar a abertura de concursos em regime de 40H DE igual a 1/3 da totalidade de 
substituto por ano (i.e, realizar os concursos em 3 anos) e que as vagas docentes em regime de 
40H DE,oriundas destes substitutos,serão distribuídas às unidades via COTAV.
A Reunião  da Congregação do Instituto  de Matemática  é  encerrada  e  a  presente  Ata foi 
lavrada por mim, Edvaldo Dias Quixaba, na qualidade de Secretário da Congregação./  


